
Data/Hora do Trâmite 
19/04/2023 14:23:38 

1' Previsão 
19/04/2023 

Atendente 
RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
RENOVAÇÃO DE CONTRATO 

eiro Tramite 
SSORIA JURI DICA 

FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 
Requerente 

Nestes termos, pede deferimento. 

POJUCa, 19 de abril de 2023 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Airnirante Vasconcetos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

no 
 Ir- ator 

Prefeitura Municipal de r9iUC 

Termo de Abertura de Processo 

Íg 

Prc4sso N°002724123 Requerente: FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

AssuiVto 
SOLICITO DAASSESSORIAJURIDICA PARECER DARENOVAÇÃO DO CONTRATO DE N°11812022 

- Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sito: ttps://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPFICNPJ: 335.431.195-91 Data Protocolo: 19/04/2023 
Aten4ente: RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 19/04/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatri.corn.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

Processo Administrativo 

Processo N° 002724/23 Data de Abertura: 19/04/2023 
Req.4ronte 
335 431.195-91 1 FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

End4teço  
RUAEARA, 61. CENTRO - Pojuca, /BA-CEP: 48120-000 

Contto E-mail 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhdr Prefeito. 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requdr: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLICITO DA ASSESSORIA JURIDICA PARECER DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE N° 118/2022 



Maria C;1  

Secretária de Dese volviment t#11 

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

   

SECREATRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N° 259/2023—SEDES 

Pojuca, 17 de abril de 2023. 

Ao Senhor Prefeito 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prezado, 

Venho através desta, solicitar autorização para realizar renovação do Contrato n" 
/ 

118/2022, Sr. FRANCOL1N PEREIRA DE JESUS - CPF 335.431.195-91, do imóvel 

onde funciona uma das unidades do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS 

LOS ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - 

Atenciosamente; 
ZAO O 

A 

Gados E. .d0 
gastos Leite 

prefeito 
M. cipai de poiuca.B2  

Recebido em: / /2023. 

Assinatura: 



] POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

jo1Uc4 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Oficio N° 17/2023— SEDES 

Pojuca, 17 de abril de 2023. 

Ao Sr. FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Proprietário do Imóvel 

Prezado, 

Venho através deste, verificar se há interesse por parte do proprietário 

FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS, na renovação do contrato de aluguel n° 118/2022, 

do imóvel onde funciona urna das unidades do Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS LOS ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - BA. 

Atenciosamente, 

Maria Ca 

SECRETARIA DE PESE VOLVI  SOCIAL 

Recebido em: / /2023. 

Assinatura: 



Á Prefeitura Municipal de Pojuca — BA / Secretaria de 
fl aaa.a..a 1. a taS o a ai 
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/ 
Em resposta ao oficio de 7/2023, referente a 

renovação do Contrato n° 118/2022, da casa onde funciona 

uma das unidades do Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS LOS ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los 

Angeles, Pojuca - BA, estou à disposição para assinatura do 

aditivo. 

Pojuca, 19 de abril de 2023. 

FRANCOLIN PEREIRA DE JÊSUS 

PROPRIETÁRIO - CPF: 335.431.195-91 



POÍUCA 
PREFEITURA AUNICEFAL 

es Me Zs 

envolvi - to Social 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Cl. 267/2023 

De: Secretaria de Desenvolvimento Social 
Para: Contabilidade 
Assunto: Dotação Orçamentária 

Venho através desta, solicitar dotação orçamentária no valor estimado de R$ 

19.200,00(dezanove mil e duzentos reais), sendo R$ 11.573,33 para 2023 e R$ 7.626,67 

para 2024, referente ao aluguel da casa onde funciona uma das unidades do Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS LOS ANGELES), situada na Rua A, no 69, Los 

Ànnniae Pniijr,o - ho An flr IPPtPIP flP jPÇIjÇJncrrjtn nn flQ 
•

-' '-"•" . . .. 

335.431.195-91, contrato n° 118/2022, pelo período de 12 meses. Vale ressaltar que esse 

valor será debitado com RECURSOS PRÓPRIOS. 

Pojuca - Ba, 19 de abril de 2023. 



19/04/2023 

18,373,33 

í
11,573,33 6,800,00 

L6. CAROtINA ALVES ME 
diante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl. DE POJUCA 

ALVARO SIE - PINSKI NASCIMENTO 
R sponsávol 

cPF .902,965-53 

Data da Reserva 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA 33 SEABR.A - CENTRO 

CNP): 13.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 548 12023 

11 

Õt'gão Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Çód. Reduzido 20822336.0 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.082- SERV. DE PROT. E ATEND. INTEGRAL À FAMILIA-PAIE- PROT. BÁSICA 

bemento de Despesa 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Ponte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

2 
Sildo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

/ 
DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 118/2022 PARA ATENDER A LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO NA RUA A,N'69 
bAIRRO LOS ANGELES NESTA PARA FUNCIONAMENTO DA NOVA UNIDADE DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), CONFORME CI N°267/2023 

PbJUCA, em 19 de abril de 2023 



     POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

     

     

     

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N° 266/2023— SEDES 

Pojuca, 19 de abril de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Pojuca-Bahia 

Prezado Senhor; 

/ 
Solicito parecer jurídico para realizar renovação do Contrato n° 118/2022, Sr. 

FRÁNCOLIN PEREIRA DE JESUS - CPF 335.431.195-91, do imóvel onde funciona 

uma das unidades do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS LOS 

ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuça - BA. 

ou 

s 

Atenciosamente; 

 

 

 

Secretária de D r senvolvimt Social 
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ros da Silva 

flticidade o.ç. 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

 

 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.23710001-06 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 000062/2023.E 
\\ \\\\ 

Contribuinte: FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Inscrição Imobiliária: 01.02.018.0172.001. CPF/CNP.J: 335.431.195-91 

Endereço: RUA A LOS ANGELES, 69 LOTE 07- OK 
LOS ANGELES - POJUCA - BA48120-000 

Ao	 RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
*APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRiOS DO !MÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 

Certidão válida até: 17/06/2023 

o 
Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

V. 
Código de controle desta certidão: 4500010724650000004734060000062202304186 

o.- 

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
utenticidade na Internet, no endereço eletrônico 

- Qerticião NegUyQ - 

tenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 18/04(2023 às 13:46:58 

18/04/2023 
3 com base no Código Tributário Municipal. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 
CPF: 335431.'fl?Yií (Iii 
Certidão n°: 16275054/2023 
Expedição: 18/04/2023, às 13:46:08 
Validade: 15/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRàRCOLXM PEREIRA DE JESUS, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 335.431.195-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Tntcn.v,04- t#*n. /I,at.n., +ot 41,0 1v-\ 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANfl 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
UipQ6iflo legal, Qontiver fnrçA exn11iva 

JGv±das e sug?sões: crtLL.]us.k' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCOLIM PEREIRA DE JESUS 
CPF: 335.431.195-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:54:26 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/10/2023.  
Código de controle da certidão: 778C.AÓ96.1849.086C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 

're 
Raian 

ra Muq, da pouCk 
pkeres da Silva 

enticidado 



7W 
GOVERNO DO ESTADO DA RABIA Emissão: 181041202313:52 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 1138114 da Lei 3.956 de 111 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 

NOME 

FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

NSCRIÇÂO ESTADUAL CPF 

335.431.195-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterionnent6. 

Emitida em 18/04/2023, conforme Podaria n° 918/99, sendo válida porfiO dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

e 
e 

e 
e 

!rMeu 
Raiane d 

Confe 
a 
$ di lflv 

cldide 
Má".. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RctCertidaoNcgativaapt 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSJSEÊ SOCIAL DE POJUCA 
RIJA 33 SEABRA - CENTRO 

CNP): 13.805.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - PÔ3V-. 

NOTA DE EMPENHO 104-2022 PROCESSO ADM. 

   

qç4zS»:' Kw 

 

   

r 

Nome: 460 - PPANCOUN PERSIRA DE JESUS Tipo Pessoa: Física 
Endereço: RUAC 57 - Compiernento: 
Bairro: LOS ANGELES '--.- ,Cirad:, PQJIJ,CA Estado: BA 
CNPJ: toar. Estadual: . -'- -- CPF: 335.431,j95-91 RG: 
Conta: Agência:  

;8*au 
Unidade: 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 
Função: 08- Asttánca Social 
Sub-F9nçlo: 244-Assistência Comunuáxta 
Programa: 9-FAMÍLIA EMPODERADA 
Ação: 2.082- SERV. DE PROT. E ATENO. INTEGRAL À FAMÍLLtLP,NF PROT. BÁSICA 
Elemento: 33.20.36.00- Oitos SeMços de Terceiros - Põssoa FísIca - 
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos---- 
Sub.Elémento: 33.90.35,01-LOCpCAO DE IMOVEL ' 

' alidade: Dispenso N DIsp.- bL044,2022'' ÍJÀtõ L¼ jçt4icib Atiiiítj 
n1o: Contrato: 118-2022 - - - 

- nio: - - .._ 22.791,78 7.628,67 15.155,11 

ófflco 
DnNA.S PARA ATENDER LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO NA RUA AJ4'69 BA]RROLOSANGELES NESTA FUNCIONAMENTO DA NOVA UNIDADE DO 
CItS (CENTRO DE REFERSNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL), CONFORME  PARtCE1URIDICÔ DA DL N'044-2022. 

N0 

• 

• 

'1W 

Abtorlzo o empenho da despesa supram em 04101/2023. Declaro que a Importãncla supra foI de do crédito PfóP4Lr)MO1I2023 

(7 .. ... 

- .......- MARIA (1LVES ENEZES  

CPF:879279.105- \ / - . -. . .. . - : 

- Mufl- °' silva pretel g '.r.lern da 
gaiafle •rlgiral 

Co . 



ESTADO ÕA BAHIA -. MUN IÇ(PIO.E POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

e 

CONTRATO DE LOAÇÁC &° iisízon 

DISPENSA DE LICITA1ZO N°044/2022 

Funcionamento CRA 

cQwfftÕ:T;oEt'iocAçÃo DE IMÓVEL QUE ENTRE Si 

CEL.EBRÂM 6MUr.ICíPIO DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, E A 

SR& 'ÁiJëbfSi*ErRA DE JESUS. 

e 

e 

O MUNiCÍPIO DE P6JUtA, pessoa jUrJØic interno, inscrita no CNPJ/MF sob o  no 

13.806.237/0001-06 om sede a Praça AImira,fle Vascncelos s/n°, Centro, Pojuca - Bahia, neste ato 

representado par se prefeito Carlos Eduardo Rastos Leïte, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 

outro lado, a Sr2. jRANCÕLIN PEkELRÁDEiEÕ1rasileiro, maior, inscrita no CPF/MF sob o n.2  

335.431.195-91, RG 0357721829 SS/k?éideli€domiciliada na Rua Ceará, 61, Avenida Durvaltercio 

de Aguiar, Pojuca - bahia, CEP 48.120000 -  daqui pof diante denominada LOCADOR, na qualidade de 

proprietário/titular d imóvel localizado ria Rua A, ri0  69, tos Angeles, Pojuca - Bahia, nesta cidade, em face 

do interesse público, jreoivrn Celebrar 0jrejdólSttjRATO. DE LOCAÇÃO, com fundamento no art. 24, 

inciso X, da Lei Feder 1 n° M66, de 199$na Lei Federal n°8245, de 1991, bem como demais legislações, 

. do instrumento convcãtório, bem como eia ltisSs étondiçôes seguintes: 

ClÁUSULA PRlMElRtJ 
1 

oisosiçâgs INtClA1S- 

8.666/93. 

4 .  

CLÁUSULA SEGUNDAi DO OBJETO 

O objeto do presentlContrato é a locação cia imóvel situado na Rua A, n° 69, Los Angeles* , Pojuca - Bahia, 

cuja descrição pormÁnorizada ericontrí-se »° .Lu'd6:de Avaliação anexo ao presente e constante ao 

processo administrativo de loc - 

1 
ra Mim, de pojuca 

Prazeres da Silva 
Com Original 

•_ 

1c 

li 

A presente locação s regerá pela Lei Fediiln t245dë 1991, salvo quanto aos aspectos reÍacioiiados a 

licitações e formalidaftles administrativas aos quai se~ás pÚcam, em caráter complementar, a Lei Federal n.2  



Prefeltu 
RaaflO ri 

con 

2 
de pojuca 

5da Silva 
Original 

rídico 

PItE Ë El TIJRA - 0 Ligi  £1 PÁ L 

• CLÁUSULA TtRCEIR4 DO PRAZO 

O prazo desta loca 4,e de 12 (doze} Meses tiija'.iignéia é de 23/05/2022 a 23/05/2023, podendo ser 

prorrõgado por iguaie sucessivo parrod h-cioirterse das partes, o que será realizada por simples 

aditivo 

Parágrafo único 
-

Munrcipo indÊpádeMemêntia do pagamento de qualquer multa ou 

indenização, denunciar a locação antes do término do prato acima, desde que notifique o LOCADOR com a 

antecedência mínimjjde 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA:QUARTA: DO PREÇO DO CONTRATO 

O valor global anual esta loço, no e,ércfcià de-202, é de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) e 

para o exercício 2021,é de R$ 8.000,00 (õltonuiI reais); totalizando para ambos os exercícios o valor de R$ 

19 200,00 (dezenovl mil e duzentos reais) a ser pago pelo LOCATÁRIO em parcelas mensais, iguais e 

consecutivas de R$ a 600,001(um mil seiscentos reffi$) Nos exercícios seguintes o valor global será o 

correspondente a doz
ii
e ttses, em havendo à Itk.' pSzaï; 

ParágrParágrafoúnico - o 4garnento será efetupda todo di$.i-Qïdez) de cada mês, cujo crédito será efetuado na 

conta corrente n° 2473-9, Agência 3268,9, Banco BrMiL 

E 

o  considerado da lbcaço, mediante requisiçãaào serVidorresponsável pelo contrato, sendo o dia dez (10) 

de cada mês o referecial para pagamento. - 

Parágrafo único: A calia doze meses o-valoi cio contrato sofrerá o reajuste necessário, para no se perder o 

valor da moeda antelao  período ipflacionario, tujo ai a ser adotado será o do IPCA ou o lNPC, o que 

for considerado o m40r à época. O pagam-  eht .4ÓréajUste poderá ser feitõ por apostil. -rito art. 65, 

§82, Lei 8.666/9 

CLÁUSULA QUINTA: ¶ORMÁDE PAGAMÊNTO eT(ÈÀJU$TÈ: 

li 
O págamento das rcelasi será realizado até-a segunda quinzena do mês subseqüente ao período 
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t 

CLÁUSULA SEXTA. D i  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrejttes do presente contrat serão rançadas por conta do LOCATÁRIO sob as seguintes 

dota tálias: 
À. 

NATUREZA bn bEMS:33s0sa0o. 

FONTE DE RECURSOk100 

PROiETO5/ATIvIDA*: 2082 

UNIDADE ORÇAMENÂRlAt 03.12.12 •  

e 
e 

CLÁUSULA SÉTIMA:  bESTINACÃO DÓ iMÓVÉL 

a) A bem conservar 1 im6veF lacado e a r01kar hele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos a 

quer der causa, desci f que não provenientes de seu uso normal; 

li) A restituí-lo, qua4o finda a locaç5o,h6 estãdç[&n que o recebera, ou seja, devidamente pintado, em 

boa estrutura física, perfeitas instalaç6es eletricas e- hidráulicas, portas, telhado, piso e outros em bom 

estado de conservaç9, bem como r.esponsbillar.seoç4etetiorações decorrentes de seu uso normal. 

O imóvel locado destina-se ëxclusivamepte ao uso pela Secretaria de Desenvolvimento Social, tendo como 

finalidade precípua ojkunci»iamento dai Centro de Referência -da Assistência Social - CRAS, 

consoante especific4ôes formuladas peiaÈretàrja hkinicipaI da Fazenda e Laudo de Avaliação do Imóvel. 

CLÁUSULA OITAVA 4A5 OBRIGAÇÕES bo LOCATÁRIO 

O Município, ora LOTÁRlO, obriga-se::.. 
V. 

1 
Parágrafo único - Èalvo exprSsa dipdsiço c6hïratual em contrário, as benfitorias necessárias 

introduzidas pelo Mijriicípio, ainda quér utbriiad.pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que 
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locado, com eptessdmanifestação 'o cõnhecirneiffoê co • rdância com suas cláusulas, pela outra parte. 

art. 35; da'Lei Fedral i45/9L As ber*ëitdF½àr, luptuá rias não serão indenizáveis, podendo ser 

levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locaç, ddsqufluaretirda não afete a estrutura e a substância do 

.irnóvél. - 

LÈ 

À: 

c realizar o 0agàm4tà d6s aluguéis na data ddsetwJmento, bem como as despesas de água e energia, 

sendo o IPTU de res4nsabilidade tio Iqatior; 

CLÁUSULA NÕNA: DÁS OBRIGAÇÔES DO LOCADOR 

O proprietário, ora L*ADOR, obriga-se; 

a) Cabera ao LICADOR  manter segurado o Irnovel, em especial contra o incêndio, pelo valor que 

entender adequado, orrendo por suá c6tb aga efl t&dos prêmios correspondentes. Na eventualidade 

o 

o 

do Locador não contÇatar o referido sedro g,hvendo:sinisfralidade oriundo de incêndio, dentre outros 

sinistros, arcara o msrío inteiramente corrr o prej-uizo sofrido, não havendo o que se falar em qualquer 

direito indenizatório P?orpart.e  do Município/Locatário." 

b) Para os fins frevstos nos artigos 576, do Código Civil, 167. 1, §39,  da Lei 6.015, de 

31.12.73 e 8 da Lei fedenl n.ó 8.245,ae1991 Õ'LQCADOB promoverá, no prazo de 20 (vinte) dias, a partir 

da data da assiratu4 do presente, o registro -dete contrato no competente Cartório do Registro Geral de 

Irhóveis.
:. 

.... 

CLÁUSULA DÉCIMA: lÁ SUCESSÃO CONTRATUAL 

O presente contratcj obriga os contratantes é.todos os-seus sucessores a título singular ou universal, 

continuando em vigcfr ainda que .d imovel seja transTerido a terceiros ou alienado, ate o cumprimento do 

contrato. Com  vistasio exercício, pelo iuiíÍá, d su direito, obriga-se o LOCADi)R a fazer constar a 

existência do presene contrato em qui que  v- a afirmar, tendo por objeto o imóvel 
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41 
No caso de incêndio u da ocorrência de qua1ueroptro motivo de caso fortuito ou força maior quê Impeça 

a utilização parcial adtotaFdo imóvel &a1oUdo~:poÉ penedo Município poderá este, alternativamente: 

a) Çonsiderar susper&as, nor todo ou m par te,asobrigaç6e deste contrato, obrigando-se o LOCADOR a 

prorrogar o prazo de ocaó pelo temp equiyaie iie à realização  das obras de restauração, ou pelo tempo 

correspondente ao n1pedimento do uso, cujas despésas de tais serviços serão de inteira responsabilidade 

do Locador; 1 

b) Considerar resciriidu o presente contrato, rescisão essa que não acarretará em qualquer direito de 

indenização ao LOCADOR na proporção dos prejuízos que lhe foram causados 

CLÁUSULA DÉCIMA $GUNDA: DA ALTERAÇÃO CQNiTRAtAL 

Toda é qualquer altração deverá ser processada' mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

alteração do objetã sim como quaisqurmod !li es 'na destinação ou utilização do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA tRCEIRA:  DA DiSSOLUÇÃO; 

O contrato poderá si dissolvido de comiiri, acordo, &astando para tanto manifestação escrita de uma das 

pàrtês com antece4ncia Mínima de 30.(trinta dias, sem interrupção do curso normal da execução do 

contrato. 

CLAUSUIÂ DECIMA $LJARTA DA PUBUCIDADÉ DÓ CONTRATO 

A eficácia do contrat4fica condicionada puIiaçãbóúmida deste instrumento pelo LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

.4 
Fica eleito o Foro ia Cidade de lojuèã; .Est'ado1-da Bahia, dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato qSnão possa ser tésoivio.jioréii migável, com expressa renúncia a qua . . - .' tro, 

ol- 
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E, po1 estarem asirSkcordes em todas ãco6dl6Øse:cláusulas estabelecidas neste contrato, firmai as 

partes o présente in 

em presença detest$iunhasbaJxo flrmàdás. 

Pojuca, 23 dê Maio 4. 2022, 

trumento em 03 três) ei-as dê igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, 

MtJSltÍPIÓ-DEPo, 

LOCÁTÁRIO(/ coPm TANTE 

LÓCÁDOR 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 24 de Abril de 2023. 

Parecer AJUR 

Consuiente: Secretaria de Desenvolvimento Social 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - FRANCOLIN PEREIRA 

DE JESUS. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Dispensa de Licitaçõo n2  044/2022. Contrato 

ri9  118/2022.íxação do imóvel situado na Rua A, ri°  69, Los Angeles, Pojuca 

- Bahia. Funcionamento da sede do CRAS (Centro de Referência da 

Assistência Social). Previsão Legal. Art. 19, "a", 1, Art, 47, Art. 51 da Lei 

8.245/91 e Instrução AGU n° 06/2009 dc Cláusula Terceira, do Contrato 

originário. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social acerca da 

por nrdrizada encontra-se no Laudo de Avaliacão, no qual funcionará a sede do CRAS (Centro 

'àe iiferência da Assistência Social). 

/ 
Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 23 de Maio do corrente 

ano, pelo que necessita continuar o funcionamento da sede do CRAS (Centro de Referência da 

Assistência Social), ante a importantíssima atividade desenvolvida. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

lega lidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao contrato n2  

11$/2022,Snde figura como contratada FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS, tendo por objeto 

locação do imóvel situado na Rua A, n° 69. Los Angeles, Pojuca - Bahia, cuia descrição 

1 

1 
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Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e no guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais doze 

meses, a viger de 23/05/2023 a 23/05/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n98.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

No que pertine as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. A Lei 

8245/91 estabelece: 

Art. 1 A locação de imóvel urbano regula - se pelo disposto nesta lei: 

a) as locações: 

1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, 

de suas autarquias e fundações públicas; 

Ademais, por outro viés de legalidade, está sendo respeitado tal comando, pois a locação se 

encontra lastreado no art. 565, do Código Civil. Vejamos: 

Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à 

outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de coisa não 

fungível, mediante certa retribuição. 

A rigor, a prorrogação do contrato pressupõe o prolongamento de sua vigência além do prazo 

ajustado inicialmente, com o mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Não há 

de se falar em alteração contratual (art. 65, §12), mas sim mero ajuste formalizado mediante 

-termo aditivo, o que independe de novo procedimento licitatório, justamente como está 

sendo formalizado no caso concreto. 
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lïazendo da lei especial a sistemática de prazo, vejamos o que diz o art. 47 da Lei 8.245/91. 

ART. 47 - Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo 

inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga — 

se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser 

retomado o imóvel: 

Na mesma esteira de entendimento, qual seja, da não submissão da administração às leis da 

licitação quando envolvendo contrato de locação, a orientação AGU n9  06 informa, 

didaticamente, o alicerce jurídico empregado ao caso. Vejamos a ORIENTAÇÃO NORMATIVA 

N9 61  DE 12 DE ABRIL DE 2009: 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos i, 

X, XI e XIII, do art. 42  da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

considerando o que consta do Processo n9 00400.015975/2008-95, resolve expedir a 

presente orienta çõo normativa, de caráter obrigatório a todos os 6rg5os jurídicos 

enumerados nos arts. 22 e 17d0 Lei Complementar nQ 73, de 1993: 

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA REGE-SE PELO ART. 51 DA 

LEI J9  8.245, DE 1991, NÃO ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO 

DE SESSENTA MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI N 

8.666, DE 1993. 

!lI — Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-seno - S ente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões junt. d. .-. autos. 



Agb 

Pr4 c: AP Õ jUca  
Teto 

indico 

kt 
PØ$FEITURA MTJN. DE VOJUCA 

NA CAMPOS DE ALMEIDA 
OAB/BA 45.168 

ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

POJUCA 
PflFEITVUANWIIC2PAL 

 

s 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no Art. 1, "a", 1, Art. 47, Art. 51 da Lei 8.245/91 

e Instrução AGU n0  06/2009 c/c Cláusula Terceira, do Contrato originário, pelo deferimento da 

prorrogação de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a viger de 23/05/2023 a 

»/05/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j 

4 
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19  - ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO n9 118/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 044/2022 - 

FUNCIONAMENTO DO CRAS Contratada FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante 

Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu 

Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente 

de CONTRATANTE e, de outro lado, FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS, brasileiro, 

maior, inscrita no CPF/MF sob o n.9  335.431.195-91, RG n° 0357721829 SSP/BA, 

residente e domiciliada na Rua Ceará, 61, Avenida Ourvaltercio de Aguiar, Pojuca - 

Bahia, CEP 48.120-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de imóvel, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui. objeto do presente aditivo a locação do imóvel situado na Rua A, n°69, Los Angeles, Pojuca - 

Bahia, cuja descrição pormenorizada encontra-se no Laudo de Avaliação, no qual funcionará a sede do 

CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), da forma constante no processo licitatório, 

modalidade Dispensa de licitação, 0 044/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 12, "a", 1 dc Art. 51 da Lei 8.245/91 dc Cláusula 

Terceira, do Contrato oriqinário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão/Unidade: 03.12.12 

- Projetos/Atividade: 2082 

- Natureza da Despesa: 33.90.36.00 

- Fontes: 15000000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 12, "aMÇ 1 dc Art. 51 da Lei 8.245/91 dc Cláusula 

Terceira, do Contrato originário. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficantmantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Qç..LLAt,,. 
FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS. 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 118/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 04412022 

Objeto - Locação do imóvel situado na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca-Bahia, 

cuja descrição pormenorizada encontra-se no Laudo de Avaliação, no qual 

funcionará a sede do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social).. 

Contratada - FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Embasamento Legal - Art. 10, "a", 1 c/c Art. 51 da Lei 8.245/91 c/c Cláusula 

Terceira, do Contrato originário. 

Vigência - a viger de 23/05/2023 a 23/05/2024 

Pojuca, 24 de Abril de 2023. 

1' 

1 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 

ti 

a 

Terça-feira 
25 de Abril de 2023 
15- Ano Xl - N°4778 Pojuca 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA tPrefeitura Mun. de Pojuca) 

PUBLICADO EM 

j4 10 /4O,(5 
1 - 

IsL&44 eSd 
'árfr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - DA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
W. 11812022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 044/2022 

e Objeto - Locação do imóvel situado na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca-Bahia, 

cuja descrição pormenorizada encontra-se no Laudo de Avaliação, no qual 

funcionará a sede do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social).. 

Contratada - FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Embasamento Legal - Art. 1, a, 1 c(c Nt 51 da Lei 8.245/91 dc Cláusula 

Trceira, do Contrato originário. 

Vigência - a viger de 23/05/2023 a 23/05/2024 

Pojuca, 24 de Abril de 2023. 

MARIA '0 
Secretária de Dos 

NEZES 
nVOlVI e • to Social 

•1 

- Praça Almirante Vasconcelos, Wn°, Centro, Pojuca/Bahia - CE?: 48.120-000 
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